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A T A  -  5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 

Aos 5 dias do mês de junho de 2025, em reunião online realizada pelo 

aplicativo Google Meet em link disponibilizado de maneira pública, reuniram-se 

os membros deste Conselho, bem como alguns convidados que registraram sua 

presença, para a 5ª Reunião Ordinária do corrente ano.                                                                          

A reunião foi conduzida pelo vice-presidente Dorgival, que agradeceu a 

presença, seguindo para a leitura da ata da 4ª Reunião Ordinária de 2025, 

aprovada por todos os presentes.                                                                                                      

Em seguida, conforme a pauta, o professor Diego relata que esteve presente em 

Audiência Pública na Câmara Municipal de Taubaté no último dia 28 de maio 

sobre a Educação Infantil, o Integral Fundamental e o convênio da Prefeitura 

com a FUNCABES. Lá, acompanhou as falas de funcionários da FUNCABES, 

familiares de estudantes da Rede Municipal e vereadores que abordaram 

assuntos como reajuste salarial, falta de recursos nas escolas, excesso de 

estudantes por turma, entre outros. O professor registra que diversos 

questionamentos realizados na Audiência não foram devidamente respondidos 

pelos representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEED) e 

FUNCABES e propõe a realização de um ofício à SEED. O professor compartilha 

seus questionamentos aos demais conselheiros e, após ajustes em algumas 

perguntas e aprovação do colegiado, foi definido que as dúvidas encaminhadas 

via ofício serão as seguintes: 

1. Qual é a fórmula de cálculo para a definição dos salários dos 

profissionais? No caso da CBO 2332-25, por exemplo, que é o dado 

utilizado para o registro profissional dos oficineiros, sua média salarial no 

Brasil, para 40 horas de trabalho semanal, é de R$ 3.246 - distante dos 

R$ 1.844,17 pagos atualmente pela FUNCABES. 

2. Qual é a previsão de data para aplicação do reajuste para os funcionários 

(auxiliar de Educação Infantil, auxiliar técnico-administrativo, auxiliar 

escolar, auxiliar escolar e transporte 25%; auxiliar de inclusão 22%; 

supervisor pedagógico, analista administrativo e supervisor administrativo 

5%, auxiliar intérprete de Libras, oficineiro e técnico de manutenção em 

computadores 8%; demais cargos 5%)? Quais são os critérios para a 
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definição destes valores? A Secretaria acredita que é justo equiparar o 

salário de profissionais com diferentes qualificações e demandas? 

3. A rotatividade de auxiliares, principalmente por conta dos baixos salários, 

vem comprometendo nas dinâmicas escolares, com destaque para a 

quebra de vínculos com crianças com necessidades especiais, que 

demandam rotinas e relações específicas. Quais as estratégias da SEED 

para minimizar essa rotatividade de profissionais na Rede Municipal? 

4. Há previsão de valor e data para aumento do vale-alimentação? 

5. É realizado o pagamento de 50% em hora extra e vale-transporte para 

aqueles que participam das formações aos sábados desde o início do 

atual Convênio? 

6. Há fornecimento de água e lanches nas formações realizadas fora do 

ambiente de trabalho? 

7. Foram observadas falta de recursos materiais, em especial de produtos 

de higiene (como sabonetes, luvas descartáveis, papel toalha e papel 

higiênico). Por quem e como são definidos os recursos e as quantidades 

dos materiais de higiene e papelaria adquiridos para cada Unidade 

Escolar? Quais os próximos prazos para entrega destes recursos às 

escolas? 

8. Há um local adequado para acolhimento de relatos dos profissionais da 

FUNCABES com relação ao tratamento dispensado por gestores 

escolares e superiores da instituição a estes profissionais? 

9. Quais são os critérios e os trâmites realizados pela Secretaria de 

Educação para a transferência e desligamento de um profissional? Por 

que estas ações não são realizadas pela instituição que contrata os 

profissionais? 

10. Como são definidos os temas trabalhados nas formações de auxiliares e 

oficineiros? Quem elabora seu conteúdo e sua apresentação aos 

profissionais? Quais são os indicadores que expressam a melhora no 

atendimento destes trabalhadores devido as formações desenvolvidas? 

11. Como a SEED tem se preparado para o fim do atual Convênio com a 

FUNCABES, em dezembro deste ano? Como o atendimento na Educação 

Infantil e no Integral Fundamental deve ser realizado a partir do próximo 

ano letivo? 
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12. O trabalho dos supervisores da FUNCABES tem sido comprometido por 

atender um número elevado de escolas e, consequentemente, de 

profissionais. Quais são as estratégias que serão desenvolvidas pela 

SEED e FUNCABES a fim de minimizar essa sobrecarga? 

13. Quais ações a atual gestão da SEED efetivou para aperfeiçoar os espaços 

e ampliar os recursos para desenvolvimento das oficinas no Integral 

Fundamental? 

14. São apresentadas orientações precisas para gestores, professores e 

auxiliares sobre o momento de descanso das crianças, promovendo esse 

relaxamento para quem dele necessita? 

15. Os auxiliares escolares continuam orientados a realizar atividades com os 

estudantes em momentos nos quais o professor da turma não está 

presente (como início e fim dos períodos, além do horário de almoço dos 

docentes)? 

16. Como a SEED tem efetivado a Lei Municipal Nº 4.984/2015, que 

estabelece o número máximo de estudantes por turma? Quais são os 

planos a médio e longo prazo para ampliação e construção de escolas ou 

mesmo de parcerias com outras instituições de maneira emergencial para 

curto prazo? 

17. Há uma normativa sobre o atendimento dos auxiliares de inclusão na 

Rede Municipal? Como é definido quais estudantes serão acompanhados 

por estes profissionais? Cada profissional pode atender a quantas 

crianças e/ou adolescentes? 

18. Há relato de professora que foi questionada por supervisores da SEED 

após se manifestar em rede social do atual prefeito. Quais são os 

procedimentos adotados pela Secretaria para o acolhimento de relatos 

dos servidores e seus desdobramentos? 

O professor Diego agradece aos demais conselheiros pela aprovação dos 

questionamentos à SEED. Em seguida, o pai-conselheiro Cícero questionou o 

conselheiro Thiago sobre como estão as destinações do Imposto de Renda para 

os Fundos Municipais da Criança e do Adolescente e da Pessoa Idosa.                    

O conselheiro Thiago afirma que houve um aumento desta arrecadação 

considerando a comparação entre 2024 e 2025, que subiu de R$ 155.302,20 

para R$ 224.657,72. O pai-conselheiro Cícero questiona se esse valor pode ser 
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direcionado para a FUNCABES e o conselheiro Thiago afirma que não é possível 

pois se tratam de instituições de naturezas diferentes e objetivos específicos.      

O presidente Dorgival relembra que a próxima reunião deste Conselho será no 

dia 3 de julho e a diretora Flaviane informa que, nesta data, estará em férias mas 

que poderá participar caso a reunião seja online. O presidente analisará a 

questão posteriormente e, caso a reunião seja presencial, providenciará um 

equipamento para transmissão da reunião para a conselheira.                                      

Sem mais, encerro esta ata redigida por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Educação de Taubaté. 
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 P R E S E N Ç A  -  5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 05 de junho de 2025, às 14h 

 CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023)   

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno 121.985.078-03 AUSENTE 

Suplente  Suellen Patareli Miragaia 311.485.328-54 SUPLENTE 

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03 PRESENTE 

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto  SUPLENTE 

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70 PRESENTE 

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva  SUPLENTE 

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus 314.097.498-19 PRESENTE 

Suplente Fernando Borges Correia Filho  SUPLENTE 

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes  AUSENTE 

Suplente José Lopes  SUPLENTE 

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75 AUSENTE 

Suplente Amanda de Barros Carvalho  SUPLENTE 

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51 PRESENTE 

Suplente   SUPLENTE 

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar  AUSENTE 

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos  SUPLENTE 

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50 PRESENTE 

Suplente Wanessa Cristine Costa Cardial Paes 303.793.308-90 SUPLENTE 

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-20 AUSENTE 

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20 PRESENTE 

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80 AUSENTE 

Suplente Isabela Gobo Martins Franco  SUPLENTE 

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro  AUSENTE 

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58 PRESENTE 
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P R E S E N Ç A  -  5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 05 de junho de 2025, às 14h 

CONVIDADOS 
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